
Ofício 1.527/2025 

De: Cleonice F. - SEGOV - DGOV 

Para: Câmara Municipal de Ponte Nova 

Data: 06/11/2025 às 13:36:01 

Setores envolvidos: 

GAP, SEGOV - DGOV 

Ofício 0484/2025/SAPL/DG/REQ.177/PROTOC.1217 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

1Doc 

Cirnam Municipal de Ponte Nova (MG) 

PROTOCOLO GERAL 1296/2025 
Data: 06/11/2025 -Horário: 17:14 

Administrativo 

Ponte Nova, 03 de novembro de 2025. 

Em resposta ao Ofício n° 0484/2025/SAPL/DG, requerimento n° 0177/2025 - protocolado n° 1217/2025, de 
autoria do Presidente da Câmara, o qual solicita informações sobre o cronograma acordado em reunião ocorrida em 
abril 2025, em que se tratou da necessidade de elaboração do Plano de Carreira específico da categoria desses 
profissionais, bem como da possibilidade de inclusão dos profissionais no Plano de Carreira do Magistério, 
informamos o que segue. 

• Sobre a inclusão das Auxiliares de Creche no Plano de Carreira do Magistério: essa possibilidade foiw 
considerada no início do ano letivo de 2025 e apresentada em proposta às servidoras da categoria em2 
questão, entretanto, não foi bem aceita. Assim, novos estudos serão iniciados visando conciliar da melhor?, 
forma interesses da Administração Pública e da categoria das Auxiliares de Creche, já que a proposta
apresentada no início do ano não foi aprovada pelo grupo. 

• O Plano de Carreira encontra-se regulamentado pelo Decreto 
início a implementação deste. 

• Ainda nos encontramos em fase de diagnósticos e estudos. 

n° 14.381 de 2025 norteando ações que darão9 
o o 
o 

• Foi apresentada uma proposta que não houve aprovação. 
• A previsão orçamentária refere-se ao plano de carreira vigente, como não há ainda propostas específicas de° 

alterações também não é possível fazer uma previsão orçamentária da etapa que ainda está em estudo. 5 

Importante frisar que o plano de carreira geral está em processo de elaboração através do Instituto Brasileiro de°, 
Administração Pública. a 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a "2. 
o 
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disposição para demais esclarecimento que se fizerem necessários. 
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